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EMENDA Nº. MODIFICA O PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Modifica-se o Produto “Programa Territórios de Interesse Social e Cultural implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0141 | Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0141 | Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0141 | Habitação e Regularização Fundiária

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa Territórios de Interesse Social e Cultural implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de um programa municipal de reconhecimento, proteção e fomento a territórios ocupados por comunidades tradicionais e favelas, sob perspectiva interseccional (raça, gênero, geração, deficiência, migração), com definição jurídica como Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) e salvaguarda do modo de vida e trabalho locais. O programa abrange: (i) mapeamento participativo e delimitação das ZEIS; (ii) instrumentos urbanísticos e ambientais de proteção (parâmetros de uso/ocupação do solo, salvaguardas culturais, regras anti-despejo e anti-gentrificação, diretrizes de licenciamento e de adaptação climática); (iii) regularização fundiária e melhorias habitacionais com infraestrutura de baixo impacto (saneamento, drenagem verde-azul, acessibilidade, mobilidade ativa); (iv) políticas efetivas de fomento às atividades produtivas locais, economias comunitárias e de cuidado; (v) formação técnica e política e fortalecimento de lideranças; (vi) governança com conselhos/instâncias territoriais e canais de participação; (vii) monitoramento com indicadores sociais, culturais e ambientais. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$300.000,00
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141 | Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141 | Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 300.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O reconhecimento e a proteção dos territórios de comunidades tradicionais e favelas como Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) asseguram direitos territoriais, evitam remoções indevidas e preservam os ambientes natural e cultural associados a saberes, ofícios e redes de cuidado que sustentam a cidade. Ao combinar salvaguardas normativas, regularização fundiária, infraestrutura de baixo carbono e fomento às economias comunitárias, o programa enfrenta desigualdades socioespaciais, reduz vulnerabilidades climáticas (enchentes, deslizamentos, ilhas de calor) e contém processos de gentrificação que expulsam populações de baixa renda de áreas valorizadas. Trata-se de atender às resoluções da II Conferência Municipal de Meio Ambiente de Niterói, realizada em janeiro de 2025 e organizada pela sociedade civil, convertendo demandas historicamente formuladas pelos territórios em política pública com orçamento, metas e mecanismos de participação e controle social. 

Ademais, considerando que a Lei nº 3.905/2024 (LUOS) promoveu redução de diversas ZEIS existentes, faz-se necessária a retomada e o reforço da proteção desses territórios, seja por meio da reclassificação/recuperação de perímetros, seja pelo aprimoramento dos instrumentos de gestão e salvaguardas. A iniciativa ancora-se no Estatuto da Cidade, na política de regularização fundiária de interesse social e nas agendas de patrimônio cultural e adaptação climática, promovendo uma cidade mais justa, diversa e resiliente — onde a permanência com dignidade e a valorização dos modos de vida locais caminham junto da proteção ambiental e do desenvolvimento econômico comunitário.
Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.
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